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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N°311/2024

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental,
se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm° Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a instalação de um Semáfaro 
na Avenida Cicero Batista de Oliveira, em frente a Escola 
Municipal Da Serra, neste município.

Justificativa: com a instalação do semáfaro disciplinará o fluxo de 
veículos no local e diminuirá a incidência de acidentes visando de 
acidentes, visando garantir a travessa e segurança dos pedestres.
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